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Estado do Paraná


Cambe, 17 de Março de 2014.


REQUERIMENTO Nº  07/2014 GV
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cambé – Paraná.


O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, vem perante Vossa Excelência, a pedido  da comunidade, solicitar o envio de expediente ao coordenador do Procon de Cambe, Sr. WILIAN TRAIN JÚNIOR que fiscalize as agencias bancárias, agencias do correios e casas loterias dos requisitos abaixo relacionados:

· Demora no atendimento dos caixas, conforme preconiza o parágrafo 2º, do artigo 3º e inciso X e do artigo 6º, da Lei nº 8.078 de 11 de Setembro de 1990 (Código De Defesa do Consumidor); e artigo 1º da Lei Municipal nº 1.987 de 22 de julho de 2005.
· Divisórias entre os caixas e espaço reservado para os clientes que aguardam atendimento nos estabelecimentos bancários, conforme Lei Municipal nº 2.359 de 22 de junho de 2010.
· Guarda-volumes nas agências bancárias, conforme Lei Municipal nº 2.341 de 19 de abril de 2010.

· Portas giratórias com detector de metais nas casas lotéricas, conforme Lei Municipal nº 2.383 de 05 de outubro de 2010.



Sendo o que era para o momento.



Respeitosamente

Elizeu Vidotti
Vereador 
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